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"C~mçede perpetuidade li s!lPultura m> 100 da Quadra 34 de C
miterio de Noya IguaçU".
Autor: Vereador MAURILIODE OLIVEIRA

A cAMARA MUJfICrPAL DE NOVA IGlJAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIOIlo A SEGUINTE lEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade á sepultura n9 1oo,Q

dra 34 do Cemiterio de Nova lquaçu, onde se acham intJllados
os restos mortais de ZllAH MARIA,CRUZDEAlCANTARA.faleci·
em 13 de Junho de "1990.
Art. 29 - A famil ia de ZIlAH MARIACRUZDEAlCAIITARA.ficar
assegurados todos. {lS" direitos decorrente.s da ·perpetuidade ,
que trata o artigo anterior.
Art. 3/1 - Esta lei entrarã eG1 vioor na data de sua publica
ção. " "
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